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PORTARIA N.º 348/2024 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º– Indicar os senhores abaixo relacionados, para atuarem sem prejuízo de suas funções, como 

Gestor e Fiscal do Termo de Cooperação celebrado entre o ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA - SEEC E O MUNICÍPIO DE FAXINAL sob e-protocolo: 21.007.413-9, conforme solicitação via despacho da SEEC n.° 185/2024-

DAFIC/SEEC, conforme segue: 
 

Gestor do Termo de Cooperação: Angela Vanessa 
 
Tarosso Scaff - RGn. °6.411.257-0 – Secretária Municipal de Educação e Cultura, Fiscal do Termo de Cooperação: Lara Tarosso Scaff 
 
Dalabarba- RG n.º 13.637.951-8 – Diretora de Cultura 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

Ylson Álvaro Cantagallo 
 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANO MMXXIV FAXINAL, 30 de agosto, de 2024 EDIÇÃO 1.501/2024 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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